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Requerimento para Decisão do Plenário nº 004/2024 

 

Assunto:  MOÇÃO DE APLAUSOS À PROFESSORA CÉLIA REGINA MARCOS 

DOS SANTOS. 

 

À Mesa: 

O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva Branco, 

vem, respeitosamente, requerer que sejam encaminhadas congratulações nos termos desta 

Moção de Aplausos, à professora Célia Regina Marcos dos Santos, em reconhecimento à sua 

valiosa contribuição à educação do município.  

Nascida em 09 de janeiro de 1972, Célia é filha de Olympio Marcos e Alice Prado 

dos Santos Marcos. Casada, mãe de duas filhas e avó de quatro netos, sempre estudou em 

escolas públicas. Formada em História e Pedagogia, possui também pós-graduações em áreas 

como Psicopedagogia Institucional, Educação Especial e Inclusiva, Alfabetização e 

Letramento, e Gestão Escolar.  

Iniciou sua carreira pública em 2003 como inspetora de alunos e, em 2007, tornou-se 

professora. Em 2012, assumiu a coordenação pedagógica, sendo promovida a diretora 

assistente em 2015 e, em 2016, a diretora da Escola Prof. Itamar Gil Moeler.  

Além de seu trabalho como educadora, Célia é atuante no Conselho Municipal de 

Educação e no Conselho do FUNDEB, contribuindo ativamente para o desenvolvimento da 

educação básica e a valorização dos profissionais da área. Seu trabalho e dedicação são 

exemplos de compromisso com o futuro de Cruzeiro, merecendo o reconhecimento desta 

Casa Legislativa. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à pessoa 

homenageada, para ciência da manifestação deste Legislativo Municipal. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de setembro de 2024 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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